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As informações abaixo são trazidas em razão de reportagem 

que circulou na data de 30/12/2021, onde a Procuradoria do Estado do To-

cantins informou que a dívida dos produtores da região da Serra do Centro 

em Campos Lindos –TO, representa em mais de 392 milhões de reais, e ain-

da, que tais detentores de títulos e propriedade teriam sido cobrados e não 

pagaram a dívida. 

 

As informações se mostram distorcidas da realidade fática e 

jurídica, vez que realmente o Estado do Tocantins notificou os proprietários 

e titulares dos lotes, porém o fez ainda no ano de 2010 e ação no ano de 

2012, com cobrança de valores indevidos não definidos judicialmente, pois 

conforme afirma, tal valor somente foi definido no ano de 2017. 

 

E no ano de 2017, a própria Procuradoria do Estado anuiu 

com concordância ao valor final definido pelo Tribunal de Justiça do Estado 

do Tocantins no importe de R$ R$ 123.943.880,85 (cento e vinte três mi-

lhões novecentos e quarenta e três mil oitocentos e oitenta reais e oitenta e 

cinco centavos) referente a toda a área desapropriada atualizado até a data 

de 31 de outubro de 2017, e com atualização até 31 de Dezembro de 2017, 

obteve-se valor aproximado de R$ 125 milhões de reais, o que foi aceito pelo 

Estado do Tocantins, conforme petição ora anexada e abaixo apresentado: 
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Porém, o Estado do Tocantins apresentou na mesma data 

planilha de cobrança com valor de R$ 301.024.874,63 (trezentos e um mi-

lhões vinte e quatro mil oitocentos e setenta e quatro reais e sessenta e três 

centavos), conforme se vê abaixo: 

 

 

 

Assim, vê-se clara incoerência na cobrança apresentada, pois 

a cláusula que funda a pretensão manifestada pelos Demandantes é a cláu-

sula 4º do Título Dominial abaixo transcrita: 
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CLÁUSULA 4ª – o outorgado comprador se compromete, também, 

a ratear proporcionalmente com os demais detentores de Títulos 

Definitivos sobre a área acima mencionada , remanescente do 

valor final da desapropriação, a ser fixado via sentença judici-

al”. 

 

O valor fixado como sendo “final” pelo Tribunal de Justiça do 

Estado do Tocantins, com atualização até 31 de Dezembro de 2017 importou 

na quantia de R$ 125.702.595,16 (Cento e vinte e cinco milhões setecentos e 

dois mil quinhentos e noventa e cinco reais e dezesseis centavos), que atuali-

zados até Abril de 2021, teremos os valores abaixo: 

 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 125.702.595,16 

Indexador e metodologia de cálculo IGP-M - (FGV) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 01/01/2018 a 01/04/2021 

Taxa de juros (%) 0,5 % a.m. simples 

Período dos juros 01/01/2018 a 01/04/2021 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1186 dias 1,538810 

Percentual correspondente 1186 dias 53,880953 % 

Valor corrigido para 01/04/2021 (=) R$ 193.432.351,17 

Juros(1186 dias-19,76667%) (+) R$ 38.235.128,08 

Sub Total (=) R$ 231.667.479,25 

Valor total (=) R$ 231.667.479,25 

 

Assim, apurando pela área desapropriada teríamos o valor do 

hectare em R$ 3.005,23 (três mil e cinco reais e vinte três centavos), totali-

zando a dívida dos ora Demandados em R$ 6.744.096,74 (Seis milhões sete-

centos e quarenta e quatro mil noventa e seis reais e setenta e quatro centa-

vos), ou seja, estando clara a ilegalidade da cobrança. 
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E no presente momento, ao se verificar os autos de Cumpri-

mento de sentença n.º 0002387-56.2017.827.2720, há cálculos do CONJUR 

que demonstram que o valor atualizado do débito importa na quantia de R$ 

220.899.591,48 (Duzentos e vinte milhões Oitocentos e noventa e nove mi 

quinhentos e noventa e um reais e quarenta e oito centavos), o que resultaria 

no valor por hectare de R$ 2.865,16 (Dois mil Oitocentos e sessenta e cinco 

reais e dezesseis centavos). 

 

 

         

E ainda, há impugnação do Estado do Tocantins, apon-

tando erros nos cálculos, e pleiteando a redução: 
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E por fim, recentemente o Magistrado titular da Comarca 

de Goiatins – TO, determinou em definitivo a expedição dos precatórios ado-

tando-se os cálculos judiciais, e não os cálculos apresentados pela Procura-

doria nos processos propostos em face dos proprietários, demonstrando a 

cobrança indevida. 

 

Assim, os proprietários jamais se negaram a pagar qual-

quer valor, porém, somente no presente momento os valores foram fixados 
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em definitivo, e ainda, em valor bastante inferior ao cobrado pelo Estado do 

Tocantins. 

 

Durante o Governo de Marcelo Miranda, inclusive, através 

de sua chefia de Procuradoria Geral do Estado, houve proposta pelo Estado e 

aceita pelos produtores para pagamento do débito, inclusive, com exclusão 

do valor já pago pelo Estado, pois considerava que o projeto trouxe imensos 

benefícios de arrecadação pelo Estado, configurando investimento. 

 

Durante o Governo de Mauro Carlesse, sempre se buscou 

a continuidade das tratativas para pagamento, porém, não havendo sido 

disponibilidade qualquer possibilidade. 

 

Já no presente momento, os produtores insistiram a solu-

cionar amigavelmente o pagamento, e, inclusive, tendo a Procuradoria Geral 

do Estado peticionado nos processos para suspensão e designação de audi-

ência de conciliação. 

 

Desta forma, se esclarece que os produtores não se negam 

a pagar, porém, nos termos da cláusula 4ª, “possuem o direito de pagar o 

valor fixado em sentença judicial, e não o valor que o Estado entende devi-

do”, não devendo se admitir que o Estado obtenha ganho em tal situação. 

 

Nos próprios cálculos apresentados pela Procuradoria na 

reportagem se vê incoerência, pois os honorários foram fixados em 5% (cinco 

por cento), e colocam em percentuais muito superiores. 

 
 

DOS BENEFÍCIOS PARA A REGIÃO TRAZIDOS PELA IMPLANTAÇÃO DO 

PÓLO DE PRODUÇÃO DE GRÃOS 

 

O projeto de produção de grãos implantando na 

região trouxe vários benefícios, sendo realizados vários investimentos pró-
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prios, pois se tratava de área abandonada, tornando a área produtiva, e, in-

clusive, tornando uma região esquecida, improdutiva e com o menor IDH do 

país à época, na região maior produtora de grãos do Estado do Tocantins, 

resultando em um aumento considerável da arrecadação tributária e geração 

de emprego. 

 

E durante todo o período fizeram vultuosos inves-

timentos no imóvel, tornando-o mais valorizado e produtivo, e não havendo 

qualquer dano ao Estado do Tocantins, ao contrário. 

 

Como resultado da implantação do projeto de pro-

dução de grãos, o crescimento econômico de Campos Lindos foi impressio-

nante, sendo que os números do PIB são impressionantes, pois no ano de 

2000 o PIB não chegava a 7 milhões de reais, e em 2009 o PIB passou dos 

225 milhões de reais. 

 

Entre os períodos de 1992/1993, quando come-

çou a produção de soja em Campos Lindos, eram utilizados apenas 300 hec-

tares, e já na safra de 2011/2012 foram aproximadamente 50 mil hectares 

de soja cultivados. A produção de soja passou de 2 mil toneladas na safra 

1996/1997, para quase 150 mil toneladas na safra de 2010/2011, e sempre 

crescendo nos anos seguintes, com arrecadações milionárias em tributações 

e movimentação de comércio na região e Estado. 

 

No que se refere ao campo tributário, observou-se 

ainda, uma arrecadação crescente para o Estado e Município, pois no ano de 

2000 o repasse de ICMS para o município de Campos Lindos correspondia a 

apenas 84 mil reais, passando já no ano de 2007 para 2,3 milhões de reais. 

E o IPVA, no ano de 2001,  tinha um repasse para o município de R$ 326,88 

(trezentos e vinte seis mil e oitenta e oito centavos), saltando no ano de 2011 
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para aproximadamente  R$ 72 mil reais, e aumentando progressivamente 

nos anos seguintes 

 

Campos Lindos, iniciou o comércio externo de soja 

em 2002, e já no ano seguinte representou quase 70% das exportações de 

soja do Estado do Tocantins. Em 2011 representou 42,06% de toda soja ex-

portada do Estado. No quadro geral de exportações Campos Lindos também 

é o líder, chegando a representar 60% de todas as exportações, sendo que 

nos últimos 4 (quatro) anos nunca exportou menos de 20% do total exporta-

do pelo Tocantins, chegando no ano de 2011 a 30,41% das exportações do 

Estado. 

 

Assim, por todos os dados estatísticos acima apu-

rados e levantados, é de se observar que o Projeto Campos Lindos foi um su-

cesso idealizado pelo Excelentíssimo Governador Siqueira Campos, que com 

seu espírito empreendedor, trouxe desenvolvimento a uma região até então 

esquecido, tornando-a um “Celeiro de Desenvolvimento Agrícola para todo o 

Estado”, trazendo desenvolvimento social e econômico, com aumento expres-

sivo de arrecadação tributária. 

 

A escalada de frota de veículos que representa 

aumento de arrecadação de IPVA  e um dos exemplos de benefícios tributá-

rios: 
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E tais aumentos de arredacação tributária se re-

flete ainda em todos os demais impostos e setores: 

 

 

É de se ressaltar que, apesar do aumento signifi-

cativo da área de exploração de plantio de grãos, o município de Campos 

Lindos possui área acima do exigido legalmente de proteção ambiental, 

atendendo a contento a todas as exigências dos  órgãos e legislações ambien-

tais. 
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Ademais, no caso em apreço, não se evidencia 

qualquer ato ilícito, como também, não havendo que se falar em danos como 

já apresentado, não sendo hipóteses de aplicação dos artigos 186 c/c 927 

ambos do Código Civil. 

 

O que se tem é uma divergência de valores a ser 

pagos a ser decidido judicialmente. 

 

E no tocante aos valores a ser pagos aos desapro-

priados, os Precatórios ainda nem ao menos foram emitidos ou pagos, não 

havendo qualquer comprovação nos autos em tal sentido, e nos termos da 

legislação em vigor, o Estado do Tocantins poderá pagar em períodos de até 

10 (dez) anos, não havendo qualquer dano a ser observado. 

 

 Assim, se vê que na verdade, o Estado do Tocan-

tins obteve lucros e não danos, e o imóvel valorizou justamente pelos inves-

timentos vultuosos realizados de boa-fé pelos Demandados, o que se mostra 

totalmente inadmissível se falar em perdas e danos em favor dos Demandan-

tes. 

 
DAS ÁREAS DE RESERVA LEGAL EM CONDOMÍNIO 

 

E ainda, no tocante às áreas de reserva legal, que 

também são objeto de cobrança pelo Estado do Tocantins, na verdade foi 

transferida a área com problemas fundiários, pois, o Ministério Público Fede-

ral, através de estudo e Laudo Antropológico, identificou famílias que classi-

ficou como “tradicionais” que não foram tituladas quando da desapropria-

ção, tendo sido firmado TAC, com altas despesas pela Associação dos produ-

tores, a fim de regularizar a área. 

 

Tal demonstra que o Estado do Tocantins alienou 

imóvel aos produtores como se livre fosse, porém, tendo os mesmos que ar-



 

 
11 

car com altíssimos valores para regularizar em decorrência de falha do Esta-

do do Tocantins. 

 

Assim, o Estado do Tocantins não cumpriu com 

suas obrigações, pois entregou área de imóvel alienada sem a devida regula-

rização das comunidades existentes em sua totalidade, o que vem causando 

prejuízos aos adquirentes, com dificuldades de regularização ambiental, e 

ainda, tendo que observar gastos imensos com levantamentos e estudos para 

fins de obtenção das autorizações dos órgãos ambientais, inclusive do 

NATURATINS, que é órgão estatal. 

 

Ressalte-se que, conforme “TAC” em anexo, e de-

mais documentos, o Estado do Tocantins é anuente em tais procedimentos 

perante o Ministério Público Federal, e mesmo assim, promove medida judi-

cial para obter rescisão de contrato cobrando os valores referentes às áreas 

de reserva legal, demonstrando imensa má-fé. 

 

Eram os esclarecimentos a ser feitos, e desde já 

agradeço o compromisso pela verdade e seriedade do Jornalismo do Jornal 

do Tocantins, o que faço na pessoa do Sr. Lailton Costa, a quem me coloco a 

disposição para quaisquer outras informações. 

 

Araguaína-TO , 11 de Janeiro de 2.022 

 

NILSON ANTÔNIO ARAÚJO DOS SANTOS 

Advogado - OAB/TO 1.938 


